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ATJT ZAÇAO PA

LOCAL DE RESGATE: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 39, Quadra N4, Cond. Alphaville Manaus

lV. Ponta Negra, Manaus - AM.

DESCRIÇÃO DA ATIvIDADE: Resgate. salvamento, transpoÍe e destinação de fauna silvestre, durante

realizaçào de supressào vegetal.

Df,STINAÇAO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão vegetal.

Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão informados no Relatório de Resgate da

Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID, CONSELHO

LUCAS ABREU DE SOUZA Eng. Florestal 0l2r06|523AM 024.245.352-05

(l 6§EI
Manaus-AM,

m n Souto C. Junior à nte de Souza
Gere e, no exerc icio da Diretoria Técnica Diretor P ente

{TENÇAO:

frn

Esta AütorizsçIo é composla de 6 ÍestÍiÇões e/ou condiçôes constantes no verso. cujo neo cumprimento/atendimento sujeitâá a sua

invalidaçào e/ou as penalidades prcvislas em normas
O uso irregular desta Autorizrçlo iínplicâ na sua cassâção. bem como nas sânções previías na legislaçàot
Ilsta Aotorizrçlo não contém emendas ou rasuras:
Esta Âütorizrçlo deYe pcrmânecer no local da ação paÍa el'eilo de liscalizaçâo.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍan.com/@ipâamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipââm.am. govbr
Fone:(g2) 21235721 I 2123Â731
Av. Mario Ypirãnga, 3280, Parque Dêz
Manaus - AM
CEP: 6905G030 TPAATI

lnslituro de Proto(áo Amtúr.tá
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CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'07412023

INTERESSADO: BRUNA SOUZA BASTOS MÂR

ENDEREÇ0 PARA CoRRESPoNDÊNCIA: Avenida Comendador José Cruz, n'589, Residencial Vida Nova.

l-orre 03. Lago Azul. Manâus-AM.

CNPJ/CPF: 0l 3.00 I . 162-26 lNscRtÇÃo EsrADl-rAL:

FONE: (92) 99320-9129 I 99346-3462 PRocEsso No: 568612023-87

Tipo: l]auna Silvestre

CPF

PETRECHOS: caixas de contenção: sacos de pano; puçás: gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO: l2 meses a partir da data de emissão.

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'07{/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediataúente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização nâo permite: captura/coleta./transpone/soltura de espécies em área panicular sem o
consentimento do proprietário; Captura,/coletúransporte/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador
competente; coleta de material biológico por técnicos nâo listados nesta autorizatão; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o termino da Supressão Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local.
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no pÍazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas compensatórias para

Saguinus bicolor, conforme IN 02/2015 do MMA.


